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Aos dezenove dias do mês de abril de dois mil e vinte e dois, às quatorze horas, por 
webconferência – JITSI MEET, reuniu-se o Colegiado do Programa para reunião 
ordinária, conforme convocação regimental. Estiveram presentes   à reunião os 
professores Simone Freire, Tamires Podewils, Alana Pedruzzi, Dione Kitzmann, 
Vanessa Caporlingua, assim como a representante discente do mestrado Josiane 
Alves e representante discente do doutorado, Thaís Silveira. A professora Luciana 
Dolci está de férias, justificada, portanto, sua ausência. Durante a reunião foram 
apreciados os seguintes pontos de pauta: 1. Aprovação da ata 05/2022: a ata foi 
aprovada. 2. Homologação de defesa de tese: Foi homologada a solicitação de 
defesa de tese de Ederson Pinto da Silva. 3. Versão definitiva: O colegiado 
homologou a versão definitiva da tese de Daniela Pieper. 4. Desligamento da 
discente Monalisa Pereira: A coordenação informou que a discente reprovou no II 
semestre de 2021 em quatro disciplinas, o que exige a aplicação do artigo 39, II do 
Regimento do PPGEA. A discente foi notificada da situação acadêmica tendo sido 
disponibilizado o prazo de três dias úteis para exercer o contraditório e ampla defesa, 
no entanto, manifestou-se apenas por whatsapp apenas para a coordenadora 
afirmando sua impossibilidade de permanecer no programa. Diante dos fatos e da 
documentação apresentada o colegiado homologou o desligamento da discente 
Monalisa Pereira. 5. Pedidos de Prorrogação: O colegiado indeferiu os pedidos de 
prorrogação regimental e/ou extraordinária solicitadas pelas discentes Eliane Steuck, 
Roberta da Rosa e Sabrina Lorandi, visto que as três receberam bolsa de estudos da 
CAPES e por este motivo não têm direito à prorrogação regimental. 6. Pedido de 
disciplina online: o colegiado aprovou o pedido da profa. Paula Henning para que sua 
disciplina seja ministrada no formato online, visto que reconheceu que a organização 
da mesma se enquadra na exceção prevista no artigo 2º da Instrução Normativa 
PROPESP n. 01/2022: “Art. 2º  Fica autorizado o oferecimento de disciplina ministrada 
de forma remota, total ou parcial, quando apresentar pelo menos uma das seguintes 
características, além do disposto na Fase 3 da Portaria GR/FURG 03, de 25 de março 
de 2022: a) vinculada à iniciativa de cooperação interinstitucional nacional e/ou 
internacional; b) possuir caráter optativo e ministrada por professor permanente ou 
colaborador lotado em outra instituição; c) compartilhada por docentes intercampi da 
FURG”. 7. Edital de Seleção Mestrado e Doutorado 2022: O colegiado aprovou os 
dois editais de seleção para 2022, os quais serão encaminhados ao Instituto de 
Educação assim que organizadas as Comissões das respectivas seleções.  8. Revista 
Ambiente & Educação: O professor Carlos Machado manifestou interesse em deixar 
a direção da Revista Ambiente & Educação visto que já contribuiu com a mesma. 
Consultados os professores, apenas a professora Alana Pedruzzi manifestou-se no 
prazo solicitado apontando seu interesse em assumir a revista. Neste sentido, o 
colegiado homologou o nome da professora para assumir a Revista Ambiente & 
Educação e também registrou seu agradecimento ao professor Carlos pela 
contribuição valiosa dada ao programa na condução da revista. 9. Assuntos Gerais: 
A profa. Vanessa Caporlingua informou que não poderá permanecer no colegiado em 
razão de compromissos assumidos na Faculdade de Direito, sendo esta sua última 
reunião. O colegiado agradeceu a contribuição da professora ao longo dos anos em 
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que atuou junto ao mesmo. Nada mais havendo a tratar, encerro a presente ata que 
vai assinada por mim. 

 
 

Profa. Simone Grohs Freire 
Coordenadora do PPGEA pro tempore 


